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REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DE LICENCIATURA 

DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA UNIPAR

O presente regulamento fundamenta-se na Resolução CNE/CP n.º 02, de 19/02/2002 que institui a carga horária mínima de 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado, a partir do início da segunda metade do curso.

CAPÍTULO I

Das finalidades

Art. 1.º
O Estágio Supervisionado de Licenciatura do Curso de Ciências Biológicas da UNIPAR tem como finalidades:

I
-
possibilitar aos estagiários a reflexão teórica sobre a prática docente, para que se consolide a formação do professor de Ciências Físicas e Biológicas no Ensino Fundamental (3.º e 4.º ciclos) e de Biologia no Ensino Médio;

II
-
oportunizar aos estagiários o desenvolvimento de habilidades e competências necessárias à atuação docente; e
III
-
possibilitar aos estagiários a aplicação de conhecimentos adquiridos no curso de graduação, adaptando-os à realidade em que atuarão.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento

Art. 2.º
O Estágio Supervisionado de Licenciatura do Curso de Ciências Biológicas da UNIPAR ocorre da seguinte forma:

I
-
as atividades de Estágio são distribuídas na carga horária exigida pela matriz curricular, sendo computadas as horas de atividades de preparação, grupos de estudos, orientação e gestão de sala;

II 
-
o primeiro contato com a Direção da Instituição de Ensino (escola ou colégio) dá-se por intermédio dos estagiários;

III
-
os estagiários devem encaminhar Carta de Apresentação assinada pelo Professor Coordenador de Estágio, solicitando a autorização para o estágio; e
IV 
-
o cronograma para realização das etapas de observação, gestão de sala e desenvolvimento de projetos, caso seja prevista também esta atividade, deve ser determinado em comum acordo entre estagiário, escola ou colégio onde for realizado o estágio e Professor Orientador.

CAPÍTULO III

Dos professores orientadores de estágio DE LICENCIATURA

Art. 3.º 
Os Professores Orientadores de Estágio são aqueles com licenciatura em Ciências Biológicas ou áreas cujas habilitações atendam ao Curso de Ciências Biológicas da UNIPAR.

CAPÍTULO IV

dos grupos de estágio, CARGA-HORÁRIA, DOS LOCAIS DE ESTÁGIOS E RESPECTIVAS SÉRIES

Art. 4.º
Os grupos de estágio são assim distribuídos e atendidos:

I
-
cada Professor Orientador deve atender, no máximo, 5 (cinco) grupos de 10 (dez) estagiários cada, para estágios em Ciências Físicas e Biológicas no Ensino Fundamental (3.º e 4.º ciclos) e/ou Biologia no Ensino Médio, garantindo assim, o cumprimento do capítulo VI, Art. 7.º, inciso IV, deste regulamento;

II
-
é dedicada 01 (uma) hora/aula semanal para orientação de cada grupo de 10 (dez) estagiários; e
III
-
o Professor Orientador de Estágio deve dedicar 75% da carga horária da disciplina à realização das atividades de leitura de relatórios e resenhas, correção de planos de aula, trabalhos e projetos e observações das atividades de regência de sala dos estagiários na escola ou colégio; os 25% restantes da carga horária da disciplina são dedicados à realização das atividades, junto aos estagiários, de discussão teórica, micro-ensino, atendimento, orientação e seminários.
Art. 5.º
O Estágio Supervisionado de Licenciatura do Curso de Ciências Biológicas da UNIPAR possui carga horária total de 480 (quatrocentos e oitenta) horas/aula, e constitui-se das seguintes disciplinas:
I
-
Estágio Supervisionado em Ciências Físicas e Biológicas no Ensino Fundamental, com 240 (duzentas e quarenta) horas/aula; e
II
-
Estágio Supervisionado em Biologia no Ensino Médio, com 240 (duzentas e quarenta) horas/aula. 
§ 1.º O Estágio Supervisionado é desenvolvido, segundo o “Plano de Atividades” previamente estabelecido e divulgado.
§ 2.º O Estágio Supervisionado é desenvolvido na UNIPAR e em instituições públicas e/ou privadas de Ensino Fundamental e Médio, observando-se sempre, que as atividades exercidas nesse campo de ação se enquadrem nos objetivos do estágio e proporcionem aos estagiários reais condições de observação, participação e gestão de sala, em um processo de formação para a docência.
§ 3.º As observações e gestão de sala devem ser realizadas nas séries do Ensino Fundamental dos 3.º e 4.º ciclos e do Ensino Médio.

CAPÍTULO V

Das atribuições do professor Coordenador de Estágio Supervisionado

Art. 6.º 
Ao professor Coordenador de Estágio Supervisionado compete:

I
-
estabelecer, em conjunto com os Professores Orientadores de Estágio, o "Plano de Atividades" do Estágio Supervisionado, a ser desenvolvido durante o ano letivo, bem como o cronograma para cumprimento desse plano, o qual define quais atividades correspondem a cada bimestre;

II
-
elaborar, em conjunto com os Professores Orientadores de Estágio, a "Pasta de Estágio", que é composta pelo Plano de Atividades, além de outros materiais relevantes para o desenvolvimento da disciplina, e que deve ser disponibilizado aos estagiários no início do ano letivo;

III
-
acompanhar permanentemente os Professores Orientadores de Estágio nos encaminhamentos das ações previstas no "Plano de Atividades";

IV
-
convocar reuniões, sempre que necessário, para discussões e esclarecimentos sobre o andamento das atividades de estágio;

V
-
solucionar, em conjunto com o(a) Coordenador(a) de Colegiado do Curso e o(s) Professor(es) Orientador(es) de Estágio, os casos não previstos neste regulamento; e
VI
-
reavaliar, ao término de cada ano letivo, juntamente com os Professores Orientadores de Estágio, os pontos positivos e negativos verificados durante o desenvolvimento do Estágio Supervisionado, para que se façam as devidas modificações, visando a constante atualização e aprimoramento do Estágio.

CAPÍTULO VI

Das atribuições do Professor Orientador de Estágio
Art. 7.º
Ao Professor Orientador de Estágio Supervisionado de Licenciatura compete:

I
-
estabelecer, em conjunto com o professor Coordenador de Estágio, o "Plano de Atividades" do Estágio Supervisionado de Licenciatura;

II
-
elaborar, em conjunto com o professor Coordenador de Estágio, a "Pasta de Estágio";

III
-
orientar os estagiários no planejamento e na execução das atividades de estágio;

IV
-
acompanhar, efetivamente, cada estagiário no desenvolvimento de suas atividades;

V
-
indicar as fontes de pesquisa bibliográfica, necessárias à solução das dificuldades encontradas pelos estagiários;

VI
-
avaliar o desempenho dos estagiários, de acordo com as normas estabelecidas na Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007 e, ainda, no Capítulo VIII deste regulamento;

VII
-
analisar todas as atividades realizadas pelos estagiários e documentadas na "Pasta de Estágio" apresentada ao final de cada ano letivo, verificando o correto preenchimento e organização, de acordo com as normas estabelecidas pela Coordenação de Estágio; e
VIII
-
cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento.

CAPÍTULO VII

Das atribuições dos estagiários

Art. 8.º
Aos estagiários compete:

I
-
manter um comportamento ético na realização das tarefas previstas para o Estágio;

II
-
obter, no início do ano letivo, a Pasta de Estágio;

III
-
cumprir todas as etapas previstas no Plano de Atividades elaborado pelo Coordenador de Estágio e pelo Professor Orientador de Estágio;

IV
-
apresentar previamente ao Professor Orientador de Estágio um plano de execução das aulas de observação, participação e gestão de sala;

V
-
apresentar à direção da escola onde são realizadas as aulas de observação e gestão de sala a Carta de Apresentação e o Plano das Atividades onde está previsto o período de realização das atividades propostas;

VI
-
comunicar, antecipadamente, ao estabelecimento de ensino em que está estagiando e ao Professor Orientador de Estágio, a ausência nas atividades de gestão de sala;

VII
-
apresentar, ao final do ano letivo, todas as ações desenvolvidas, de conformidade com o Plano de Atividades, devidamente documentadas na "Pasta de Estágio"; e
VIII
-
cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Da avaliação e promoção

Art. 9.o 
A avaliação, no Estágio Supervisionado de Licenciatura do Curso de Ciências Biológicas da UNIPAR, obedece, além das normas previstas pela Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007, o seguinte:

I
-
as atividades a serem cumpridas pelo(a) estagiário(a) devem estar previstas no "Plano de Atividades", que consta na pasta de estágio, com base no plano de ensino da disciplina;

II
-
o Professor Orientador deve estabelecer, em conjunto com o Coordenador de Estágio, o "Plano de Atividades" do Estágio Supervisionado em Licenciatura e o cronograma para realização desse plano, o qual define que ações correspondem a cada bimestre do ano letivo;

III
-
a cada grupo de ações estabelecidas para o cumprimento do Estágio Supervisionado, em cada bimestre, é atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) referentes aos aspectos dos desempenhos técnicos e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário - com atribuição de nota máxima 4,0 (quatro) - e de desempenho do estagiário no campo de estágio, por meio de relatórios circunstanciados, validado pelo respectivo professor orientador - com atribuição de nota máxima 6,0 (seis) - conforme resolução citada no caput deste Art.;

IV
-
As atividades de micro-ensino e gestão de sala devem, preferencialmente, ser desenvolvidas durante o terceiro e quarto bimestres do ano letivo;

V
-
A aprovação do estagiário na disciplina é condicionada à média final igual ou superior a 6,0 (seis) e 75% de freqüência; e
VI
-
A desistência do(a) estagiário(a), em qualquer momento, sobretudo durante a realização das atividades de gestão de sala, implica no desligamento do processo de estágio e não progressão no Estágio Supervisionado.
CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10.
Os casos omissos neste regulamento são resolvidos pelo(a) Coordenador(a) de Colegiado do Curso de Ciências Biológicas, em conjunto com o Coordenador do Estágio Supervisionado e o Professor Orientador de Estágio.

Art. 11.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Anexo à Resolução CONSEPE n.º 116/2007, de 12/12/2007.






















































